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CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l. 569/92 

''Declara de Utilidade PÜblica o Conselho Parti 
cular São Raimundo Nonato da Sociedade São Vi
cente de Paula" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de ' 
Minas Gerais, aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 19 - Fica declarada de Utilidade PÜblica' 
o Conselho Particular São Raimundo Nonato da Sociedade de São Vicen
te de Paula, situado ã Rua São Geraldo nQ 602 C, no Bairro Azteca 
nesta cidade, inscrita no CGC 22.440,911/0001-72. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

vembro del992. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 27 de no-
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